
INDICAÇÃO Nº 
2276
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de recursos para aquisição de micro-ônibus na cidade de Divinolândia.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelos Vereadores Paulo Roberto Aurelietti, Mario Luís Tesolin e faz-se necessária a doação para o transporte de pacientes para as devidas unidades de saúde que prestam o tratamento.

Embora haja um grande esforço da Prefeitura local no transporte de pacientes, existe a necessidade do ônibus solicitado com o propósito de oferecer maior comodidade aos munícipes que precisam de tratamento de saúde prolongado, a longas distâncias.

Tenho certeza de que essa indicação será bem recebida pelos meus pares dada a sua relevância.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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